
 ESTADO DO PARA 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 
 PODER EXECUTIVO  

 RUA DOM PEDRO II, S/N- CEP: 68670-000- Bujarú/PA
CNPJ:05.196.563/0001-10

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins, que a Empresa J.S.F.S CONTABILIDADE LTDA, inscrito 

no CPF Nº. 34.442.092/0001-81, funcionando na Rua da Castanheira nº 501, residencial 

Van Gogh Q 04 Lote 05 - CEP: 67.146-168 prestou à PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BUJARU, inscrita no CNPJ Nº. 05.196.563/0001-10, situada na RUA DOM PEDRO II, S/N-

BAIRRO CENTRO CEP: 68.670-000 – BUJARU/PA, os serviços de CONTABILIDADE E 

ACOMPANHAMENTO DAS PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS.

Atesto ainda que tal prestação de serviço ocorre, desde setembro de 2020 

até Dezembro de 2020 e que todos os serviços propostos e contratados, foram 

executados satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, até a presente 

data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 

assumidas.

Bujaru/Pa, 31 de Dezembro de 2020.

JORGE SATO

Prefeito Municipal

354.571.472-15



 
ESTADO DO PARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIÃO 
CNPJ nº 34.626.119/0001-96 

 

Rua Getúlio Vargas, 477 – Centro - CEP: 68465-000 
Baião– Pará 

 

                            

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

Atesto para os devidos fins, que a empresa  J.S.F.S CONTABILIDADE LTDA, 

inscrita no CNPJ Nº 34.442.092/0001-81, estabelecida na Rua castanheira nº 501, 

residencial Van Gogh Q 04 Lote 05, CEP: 67.146-168, prestou à CÂMARA 

MUNICIPAL DE BAIÃO, inscrita no CNPJ Nº 34.626.119/0001-96, situada na Rua 

Getúlio Varga – 477 – CENTRO – BAIÃO – CEP: 68.465-000, os serviços de 

ASSESSORIA CONTÁBIL E NA AVALIAÇÃO DOS PROJETOS DE LEI do Plano 

Plurianual – PPA, Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO e Lei Orçamentária Anual - 

LOA. Projetos de Lei de Crédito Adicional Especial Orçamentária, e outras preposições 

que necessitam de supervisão contábil. 

Atesto ainda que tal prestação de serviços ocorreu no período de 01 de janeiro de 

2023 até 30 de abril de 2023 e que todos os serviços propostos e contratados foram 

executados satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos 

que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

 

Baião/PA, 04 de maio de 2023. 

 

______________________________ 
Elivaldo Braga Gonçalves   

 CPF: 685.019.192-68 
Presidente da Câmara Municipal 

 

ELIVALDO 
BRAGA 
GONCALVES:685
01919268

Assinado de forma 
digital por ELIVALDO 
BRAGA 
GONCALVES:6850191
9268



 

 

  

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atesto para os devidos fins, que a empresa J.S.F.S CONTABILIDADE LTDA, inscrita no 

CNPJ Nº 34.442.092/0001-81, estabelecida na Rua castanheira nº 501, residencial Van Gogh 

Q 04 Lote 05, CEP: 67.146-168, prestou a PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANÃ, inscrita no 

CNPJ  04.880.258/0001-80, situada na Rua na Avenida Magalhães Barata, Nº 21 – CENTRO – 

Maracanã – CEP: 68.710-000, os serviços de técnicos e profissionais  especializados em 

prestação de contas dos programas e sistemas do FNDE: Prestação de Contas do Sistema 

SIGPC das modalidades: PDDE EDUCAÇÃO BÁSICA, PDDE MAIS EDUCAÇÃO, PDDE MAIS 

CULTURA PDDE INTERATIVO, PNAE e PNATE. 

Atesto ainda que tal prestação de serviços ocorreu no período de 01 de janeiro de 2022 

até 31 de dezembro de 2022 e que todos os serviços propostos e contratados foram 

executados satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos 

que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

_____________________________ 

Reginaldo De Alcântara Carréra 
Prefeito Municipal 

CPF: 293.043.852-53 
 

 

REGINALDO DE ALCANTARA 
CARRERA:29304385253

Assinado de forma digital por 
REGINALDO DE ALCANTARA 
CARRERA:29304385253



 
ESTADO DO PARÁ 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  
 

Avenida XV de Novembro, nº1198, bairro Liberdade, CEP 68.470-000, Oeiras do Pará - PA. 

  CNPJ 04.876.413/0001-95 

 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 

Atesto para os devidos fins, que a empresa J.S.F.S CONTABILIDADE LTDA, inscrita no CNPJ 

Nº 34.442.092/0001-81, estabelecida na Rua castanheira nº 501, residencial Van Gogh Q 04 Lote 05, CEP: 

67.146-168, prestou à PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ, inscrita no CNPJ Nº. 

04.876.413.0001/95, situada na Av XV de novembero, 1198 – CENTRO – Oeiras do Para – CEP: 68.470-

000, os serviços de ASSESSORIA CONTÁBIL E NA ELABORAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS PROJETOS 

DE LEI do Plano Plurianual – PPA, Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA. 

Projetos de Lei de Crédito Adicional Especial Orçamentária, e outras preposições que necessitam de 

supervisão contábil. 

Atesto ainda que tal prestação de serviços ocorreu no período de 01 de abril de 2024 até 30 de 

novembro de 2024 e que todos os serviços propostos e contratados foram executados satisfatoriamente, não 

existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com 

as obrigações assumidas. 

 

Oeiras/PA, 17 de dezembro de 2024. 

 

 

______________________________ 

Gilma Drago Ribeiro 

 CPF: 914.847.822-91 

Prefeita Municipal 

 
 

GILMA DRAGO 
RIBEIRO:91484
782291

Assinado de forma 
digital por GILMA 
DRAGO 
RIBEIRO:9148478229
1



 
ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MOCAJUBA 

 
RUA SIQUEIRA MENDES, 45 / CENTRO * CEP: 68.420.000 * MOCAJUBA/PARÁ 

Email: cmmocajuba@yahoo.com.br 
CNPJ Nº: 08.645.099/0001-90 

 

 
 
 

 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 

Atesto para os devidos fins, que a empresa J.S.F.S CONTABILIDADE LTDA, inscrita no 

CNPJ Nº 34.442.092/0001-81, estabelecida na Rua castanheira nº 501, residencial Van Gogh Q 04 

Lote 05, CEP: 67.146-168, prestou à CÂMARA MUNICIPAL DE MOCAJUBA, inscrita no CNPJ 

Nº. 08.645.099/0001-90, situada na Rua Siqueira Mendes, 45 – CENTRO – Mocajuba-Pa – CEP: 

66.642-000, os serviços de ASSESSORIA CONTÁBIL E NA AVALIAÇÃO DOS PROJETOS DE 

LEI do Plano Plurianual – PPA, Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO e Lei Orçamentária Anual - 

LOA. Projetos de Lei de Crédito Adicional Especial Orçamentária, e outras preposições que 

necessitam de supervisão contábil. 

Atesto ainda que tal prestação de serviços ocorreu no período de 01 de janeiro de 2022 até 31 

de maio de 2023 e que todos os serviços propostos e contratados foram executados satisfatoriamente, 

não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 

responsabilidade com as obrigações assumidas. 

 

Mocajuba/PA, 07 de junho de 2023. 

 

 
______________________________ 
Carlos Alberto Rodrigues Caldas 

 CPF: 228.915.952-20 
Presidente da Câmara Municipal 

 

CARLOS ALBERTO 
RODRIGUES 
CALDAS:22891595
220

Assinado de forma 
digital por CARLOS 
ALBERTO RODRIGUES 
CALDAS:22891595220

mailto:cmmocajuba@yahoo.com.br


  ESTADO DO PARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANÃ    

PODER LEGISLATIVO 
  

End.: Av. Magalhães Barata, s/n - CNPJ: 05.111.596/0001-10 – Fone: (91)3448-1438 – CEP: 68.710-000 
Maracanã - Pará 

 
 

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
 
 
 
 

       Atesto para os devidos fins que a Empresa J.S.F.S CONTABILIDADE 
LTDA, Rua da Castanheira - 501, Residencial Van Gogh Qd – 04 Curuçamba – 
Ananindeua – PA, presta à CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANÃ inscrita no 
CNPJ Nº. 05.111.596/0001-10, situada na Av. Magalhães Barata, s/nº  – Centro 
– Maracanã/PA - CEP: 68.710-000, os SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
CONTÁBIL E NA AVALIAÇÃO DOS PROJETOS DE LEI do PPA Plano 
Plurianual, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA - Lei de Orçamento 
Anual, Projetos de Lei de Crédito Adicional Especial orçamentário, e outras 
proposições que necessitarem de supervisão contábil. 
             Atesto ainda que tal prestação de serviço ocorre desde Janeiro de 

2021 até a presente data, não havendo fatos relevantes que desabonem sua 

conduta técnica e responsabilidade com as obrigações assumidas.  
 

Maracanã/Pa, 31 de Dezembro de 2021. 
 
 

 

 

________________________________ 
José Maria do Socorro Silva Rabelo 
CPF: 429.600.532-49 
Presidente da Câmara Municipal de Maracanã 
 
 

JOSE MARIA DO 
SOCORRO SILVA 
RABELO:429600
53249

Assinado de forma 
digital por JOSE 
MARIA DO SOCORRO 
SILVA 
RABELO:42960053249



 

 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara Municipal de Santarém Novo  

 
 

 
End. Rua Francisco Martins Oliveira, S/Nº Cep. 68.720.000 - Centro – Santarém Novo – Pa  

CNPJ: 01.864.282/0001-38 Fone: (91)3484-1174 – email: camaradesantaremnovo.pa@gmail.com 
 

 
 

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atesto para os devidos fins, que a empresa J.S.F.S 

CONTABILIDADE LTDA, inscrita no CNPJ Nº 34.442.092/0001-81, 

estabelecida na Rua castanheira nº 501, residencial Van Gogh Q 

04 Lote 05, CEP: 67.146-168, prestou à CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTARÉM NOVO, inscrita no CNPJ Nº. 01.864.282/0001-38, situada 

na Rua Lauro Sodré, S/N – CENTRO – SANTARÉM NOVO/PA – CEP: 

68.720-000, os serviços de ASSESSORIA CONTÁBIL E NA AVALIAÇÃO 

DOS PROJETOS DE LEI do Plano Plurianual – PPA, Lei de Diretrizes 

Orçamentária – LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA. Projetos de 

Lei de Crédito Adicional Especial Orçamentária, e outras 

preposições que necessitam de supervisão contábil. 

Atesto ainda que tal prestação de serviços ocorreu no 

período de 01 de janeiro de 2023 até 30 de abril de 2023 e que 

todos os serviços propostos e contratados foram executados 

satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, até a 

presente data, fatos que desabonem sua conduta e 

responsabilidade com as obrigações assumidas. 

 

Santarém Novo/PA, 02 de maio de 2023. 

 

______________________________ 
Odinaldo Lopes Almeida  
 CPF: 700.971.782-68 

Presidente da Câmara Municipal 
 

 

ODINALDO LOPES 
ALMEIDA:700971
78268

Assinado de forma 
digital por ODINALDO 
LOPES 
ALMEIDA:70097178268



 

 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara Municipal de Santarém Novo  

 

End. Rua Francisco Martins Oliveira, S/Nº Cep. 68.720.000 - Centro – Santarém Novo – Pa  
CNPJ: 01.864.282/0001-38 Fone: (91)3484-1174 – email: camaradesantaremnovo.pa@gmail.com 

 

 
 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atesto para os devidos fins, que a empresa J.S.F.S CONTABILIDADE LTDA, 

inscrita no CNPJ Nº 34.442.092/0001-81, estabelecida na Rua castanheira nº 501, 

residencial Van Gogh Q 04 Lote 05, CEP: 67.146-168, prestou à CÂMARA 

MUNICIPAL DE SANTARÉM NOVO, inscrita no CNPJ Nº. 01.864.282/0001-38, 

situada na Rua Lauro Sodré, S/N – CENTRO – SANTARÉM NOVO/PA – CEP: 68.720-

000, os serviços de ASSESSORIA CONTÁBIL E NA AVALIAÇÃO DOS PROJETOS 

DE LEI do Plano Plurianual – PPA, Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO e Lei 

Orçamentária Anual - LOA. Projetos de Lei de Crédito Adicional Especial 

Orçamentária, e outras preposições que necessitam de supervisão contábil. 

Atesto ainda que tal prestação de serviços ocorreu no período de 01 de janeiro 

de 2022 até 31 de dezembro de 2022 e que todos os serviços propostos e contratados 

foram executados satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, até a 

presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 

obrigações assumidas. 

 

Santarém Novo/PA, 03 de janeiro de 2023. 

 

______________________________ 

Analice de Souza Correa 
 CPF: 844.962.312-04 

Presidente da Câmara Municipal 
 

 

ANALICE DE 
SOUZA 
CORREA:84496
231204

Assinado de forma 
digital por ANALICE 
DE SOUZA 
CORREA:844962312
04



 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM NOVO 

CNPJ: 05.149.182/0001-80 

 
 

End.: Rua Frei Daniel de Samarate, 128 

Centro - Santarém Novo - PA 

CEP: 68720-000 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 

Atesto para os devidos fins, que a empresa J.S.F.S CONTABILIDADE LTDA, inscrita 

no CNPJ Nº 34.442.092/0001-81, estabelecida na Rua castanheira nº 501, residencial Van 

Gogh Q 04 Lote 05, CEP: 67.146-168, prestou à PREFEITURA MUNICIPAL DE SANATARÉM 

NOVO, inscrita no CNPJ Nº 05.149.182/0001-80, situada na Av Frei Daniel de Samarate, 128 

– CENTRO – Santerém Novo-PA – CEP: 68.720-000, os serviços de ASSESSORIA CONTÁBIL 

E NA ELABORAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS PROJETOS DE LEI do Plano Plurianual – PPA, Lei 

de Diretrizes Orçamentária – LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA. Projetos de Lei de 

Crédito Adicional Especial Orçamentária, e outras preposições que necessitam de 

supervisão contábil. 

Atesto ainda que tal prestação de serviços ocorreu no período de 01 de abril de 2024 

até 30 de novembro de 2024 e que todos os serviços propostos e contratados foram 

executados satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, até a presente data, 

fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

 

Santarém Novo/PA, 17 de dezembro de 2024. 

 

 

______________________________ 

Thiago Reis Pimentel  
Prefeito Municipal 

CPF: 682.168.902-49 
 
 

THIAGO REIS 
PIMENTEL:682168
90249

Assinado de forma 
digital por THIAGO REIS 
PIMENTEL:68216890249



 

 
ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOCAJUBA 
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CARTA CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002.01/2023-CMM-INEX. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 

CONTABILIDADE PÚBLICA, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A CÂMARA DE VEREADORES DE 

MOCAJUBA/PA E A EMPRESA J & F ASSESSORIA 

CONTÁBIL LTDA - ME, CONFORME ABAIXO SE 

DECLARAM. 

 

Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MOCAJUBA, 

Entidade de Direito Púb1ico, estabelecida na Rua Siqueira Mendes, 45, Bairro 

Centro, na cidade de Mocajuba/PA, neste Estado, inscrita no CNPJ/MF sob o N° 

08.645.099/0001-90, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Presidente CARLOS 

ALBERTO RODRIGUES CALDAS, brasileiro, casado, portador do CIC/MF N° 228.915.952-

20, e do RG N° 469522950 (SSP/MA), doravante denominado simplesmente CONTRATANTE 

e como CONTRATADA, a empresa J & F ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA - ME, Pessoa 

Jurídica, com CNPJ nº 34.442.092/0001-81, com sede na Rua Castanheira, 501, 

Residencial Van Gogh, Quadra 04, Lote 05, Bairro Curuçambá, na Cidade de 

Ananindeua, Estado do Pará, neste ato representada pelo Sr. FRANKLIN SILVA DA 

SILVA, portador do RG  nº 6277688 (SSP/PA), inscrito no CPF sob o nº 

012.814.972-82, resolvem celebrar o presente contrato de prestação de serviços, 

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Mocajuba, tudo de conformidade 

com as regras estipuladas na Lei 8.666, de 21/06/93, com suas alterações e demais 

exigências deste instrumento contratual; 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Este Contrato Administrativo decorre de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, 

processado sob n° 002/2023-CMM-INEX, regularmente homologado pelo Exmo. Sr. 

PRESIDENTE DA CÂMARA, no dia 11/01/2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS 

Os Serviços serão pagos com recursos orçamentários e financeiros previsto na Lei 

orçamentária do município, na seguinte classificação Funcional Programática: 

Exercício:2023 

Atividade: 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria. 

Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – OBJETO 

O presente contrato tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA EM CONTABILIDADE PÚBLICA, DE FORMA A ATENDER AS NECESSIDADES DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOCAJUBA. 

 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

O CONTRATADO prestará serviços no corrente ano, de acordo com as necessidades do 

CONTRATANTE. 

Os serviços serão prestados mediante emissão de Nota de Empenho e Contrato em 

favor do CONTRATADO; 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

Este contrato vigorará no período de 13 de janeiro de 2023 a 13 de janeiro de 

2024, podendo ser prorrogado, de comum acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO 

A contratante pagará a empresa contratada, a quantia referida na Proposta de 

Preço, no valor global de R$ 180.000,00 (Cento e Oitenta Mil Reais), representada 

em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais). 

No preço fixado neste item, estão incluídos todos os impostos municipais, 



 

 
ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOCAJUBA 
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Estaduais e Federais, que porventura venham a incidir nos serviços, assim como 

quaisquer outras despesas relacionadas com os mesmos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – FATURAMENTO E PAGAMENTO 

O Preço pactuado será pago da seguinte forma:  

O pagamento do CONTRATADO será feito em parcelas mensais, conforme a 

apresentação de nota dos serviços efetuados no respectivo período; 

O pagamento será feito mensalmente em até 11(décimo primeiro) dias após a 

apresentação dos serviços e da Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor 

competente, na sede da Prefeitura Municipal de Câmara Municipal de Vereadores de 

Mocajuba ou a critério da administração, desde que motivado e previamente 

informado o CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE QUALIDADE E DO PRAZO 

O CONTRATADO responderá pela qualidade e garantia dos serviços prestados, 

que deverá obedecer rigorosamente às regras contidas na Inexigibilidade de 

Licitação n° 002/2023-CMM-INEX. 

Os serviços prestados em desacordo com as disposições do 

presente contrato serão considerados não prestados, cabendo ao CONTRATADO 

providenciar substituição,sendo de sua inteira responsabilidade todas as 

despesas oriundas desta adequação, inclusive quanto ao cumprimento dos prazos. 

 

CLÁUSULA NONA – ALTERAÇÕES 

A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou reduções na prestação 

dos serviços objeto deste contrato, na forma da lei. 

Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na CLAUSULA 

SEXTA ou no prazo de entrega contratual, serão acordados ajustes apropriados, que 

deverão ser formalizados através do Termo Aditivo. 

As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na CLÁUSULA OITAVA, na 

excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – CESSÃO DO CONTRATO 

O CONTRATADO não poderá subcontratar, ceder ou transferi total ou parcialmente, a 

prestação de serviço objeto do presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – MULTA 

Se o CONTRATADO descumprir o prazo estabelecido no Contrato, ficará sujeito a multa 

compensatória equivalente ao valor Integral dos serviços não prestados limitada a 

5% (cinco por cento) sobre o valor global do contrato. 

De 10% (dez por cento) do valor global do serviço por infração a qualquer 

cláusula ou condição deste contrato. 

A aplicação das multas dar-se-á cumulativamente, a medida que o serviço deixar de 

ser prestado. 

As multas estabelecidas nesta cláusula serão consideradas 

dívida liquida e certa, e deverão ser pagas até 30 (trinta)dias após sua 

cobrança. Decorrido este prazo, tais multas descontadas de qualquer 

importância devida ao CONTRATADO, ou ainda, cobradas judicialmente, servindo para o 

tanto o presente instrumento como título executivo extrajudicial. 

Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE poderá, além da 

aplicação das multas previstas nos itens anteriores, aplicar as penalidades de 

advertência e suspensão temporária de participação em licitações, além do impedimento 

do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, 

independente de qualquer aviso ou comunicação judicial ou extrajudicial, nos 

seguintes casos. 
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Inadimplemento de qualquer cláusula, condição ou disposição deste contrato. 

Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte por cento) do valor estimado do 

contrato devidamente ajustado. 

Ocorrendo rescisão do contrato por inadimplência do CONTRATADO e, ficam 

asseguradas a CONTRATANTE o direito de imitir-se liminarmente na retenção dos 

serviços já pagos, que estejam sob a guarda ou em poder da contratada, e de 

ceder o contrato a quem bem entender independente de qualquer consulta ou 

interferência do CONTRATADO. 

Rescindido o contrato nos termos previstos neste item, a CONTRATANTE pagará ao 

CONTRATADO o saldo porventura existente pelos serviços já prestados, deduzidas as 

multas e despesas decorrentes da inadimplência ou, inversamente, a CONTRATADA 

restituirá à CONTRATANTE as importâncias já recebidas, naquilo que excederam o valor 

desses serviços. 

A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ÔNUS FISCAIS E LEGAIS 

O preço estabelecido inclui todos os tributos incidentes sobre o objeto deste 

contrato. Quaisquer tributos ou encargos legais que, após a assinatura deste 

contrato, venham a ser criados, bem como qualquer alteração dos existentes, inclusive 

sua extinção, que comprovadamente reflitam no preço contratual, implicarão na 

sua revisão para mais ou para menos, conforme o caso. 

Serão de responsabilidade do CONTRATADO o recolhimento de todos os tributos, 

encargos e contribuições de qualquer natureza, inclusive para-fiscais, de 

competência da União dos Estados e dos Municípios, que incidam sobre o objeto do 

presente contrato. 

O CONTRATADO responsabilizar-se-á pela devolução à CONTRATANTE das 

importâncias referentes a ônus fiscais e legais não recolhidas, em decorrência da 

diminuição dos encargos tributários relativas ao objeto do presente contrato, 

proveniente de alteração da legislação pertinente. 

Na hipótese   vir a ser autuada, notificada ou intimada, em virtude do não 

pagamento pelo CONTRATADO, à época própria, de quaisquer encargos 

incidentes sobre o objeto deste contrato, assistir-lhe-á o direito de reter 

qualquer pagamento devido ao CONTRATADO, até esta satisfaça 

integralmente a exigência formulada. 

As importâncias retidas, na forma deste item, serão devolvidas sem juros, 

porém atualizadas financeiramente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASO FORTUITO FORÇA MAIOR 

Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações e 

disposições deste contrato pela contratada serão considerados como excludentes 

de responsabilidade multas contratuais, se resultarem de caso fortuito ou de 

força maior, desde que atinjam direta e comprovadamente o objeto do presente 

contrato. A contratada deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer evento 

de caso fortuito ou de força maior, no prazo de (dez) dias de sua ocorrência, 

sob pena de decair do direito de invocar. Na ocorrência de caso fortuito ou de 

força maior, como tal reconhecida pela CONTRATANTE, será concedida prorrogação 

nos prazos contratuais, a ser acordada entre as partes, para o restabelecimento 

das condições normais de fornecimento, desde que, cumprida a formalidade 

do subitem anterior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VALOR DO CONTRATO 

O valor global do presente contrato é de até R$ 180.000,00 (Cento e Oitenta Mil 

Reais). 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – COMUNICAÇÕES 

Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão 

enviadas para os seguintes endereços: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MOCAJUBA. 

Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato 

serão considerados sem efeito e somente o estipulado no contrato e seus 

documentos têm validade para a execução do mesmo. 

O CONTRATADO declara ter pleno conhecimento e compreensão das especificações

 técnicas, dos documentos e demais condições 

contratuais, não podendo, pois, em nenhuma circunstância alegar o desconhecimento 

dos mesmos para isentar-se de responsabilidade pelo correto serviço. 

A tolerância ou não do exercício, pela CONTRATANTE de quaisquer direitos a 

ela assegurados neste contrato ou na legislação em geral, não importará em 

renovação ou renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-

los a qualquer tempo. 

A contratada fica obrigada a manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

Fica eleito o Foro de Mocajuba, Estado do Pará, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

questões resultantes da interpretação e execução deste Contrato. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente Contrato em 03 

(três) vias de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo 

assinadas, para que produza os efeitos legais. 

 

Mocajuba/PA, 13 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOCAJUBA 

CNPJ: 08.645.099/0001-90 

CARLOS ALBERTO RODRIGUES CALDAS 

CPF: 228.915.952-20 

CONTRATANTE 

 

_____________________________________ 

J & F ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA - ME 

CNPJ: 34.442.092/0001-81 

FRANKLIN SILVA DA SILVA 

CPF: 012.814.972-82 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1)  Nome: ___________________________________ 

  CPF: _________________ 

 

 

2)  Nome: ___________________________________ 

  CPF: _________________ 

 

CAMARA 
MUNICIPAL DE 
MOCAJUBA:086
45099000190

Assinado de forma 
digital por CAMARA 
MUNICIPAL DE 
MOCAJUBA:086450
99000190

J S F S 
CONTABILIDADE 
LTDA:3444209200
0181

Assinado de forma digital por J S F S 
CONTABILIDADE LTDA:34442092000181 
DN: c=BR, st=PA, l=BELEM, o=ICP-Brasil, 
ou=videoconferencia, ou=19860129000106, 
ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
RFB, ou=ARCERTFY, ou=RFB e-CNPJ A1, cn=J 
S F S CONTABILIDADE LTDA:34442092000181 
Dados: 2023.01.17 11:55:32 -03'00'
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002.001.2023 - CMB 
 

INSTRUMENTO DE CONTRATO 

ADMINISTRATIVO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 

CONTÁBIL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

BAIÃO/PA E A EMPRESA J.S.F.S 

CONTABILIDADE LTDA, COMO ABAIXO 

MELHOR SE DECLARA: 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BAIÃO/PA, com sede n a  R u a  G e t ú l io  

V ar g as , nº 477 – Centro, CEP: 68.465-000 – Baião/PA, inscrita no CNPJ/MF n° 

34.626.119/0001-96, neste ato representada pelo Excelentíssimo Sr. Presidente ELIVALDO 

BRAGA GONÇALVES,  brasileiro, paraense,  casado, portador da RG: 4241557 3ª VIA 

PC/PA e inscrito  no CPF: 685.019.192-68, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 

denominado CONTRATANTE e de outro lado, a  Empresa J.S.F.S CONTABILIDADE 

LTDA, CNPJ/MF  n°. 34.442.092/0001-81, situada à Rua Castanheira, nº 501, Residencial Van 

Gogh, Quadra 04, Lote 05, CEP 67.146-168, Bairro Curuçambá, Ananindeua/PA, neste ato 

representada pelo Sr. FRANKLIN SILVA DA SILVA, brasileiro, casado, Contador, CPF: 

012.814.972-82, CRC/PA nº 019903-O-5, residente e domiciliado, no endereço acima 

mencionado, doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente 

CONTRATO, observando o que consta da INEXIGIBILIDADE DE LICTAÇÃO Nº. 

002/2023-CMB, PROCESSO Nº 012023002, tudo em conformidade com a Lei Federal n. º 

8.666/93, a qual sujeitam-se as partes, observando as cláusulas e condições seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1.  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, EM 

APOIO À CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BAIÃO/PA. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO:  

2.1. O presente instrumento decorre da Inexigibilidade de Licitação nº IL-002/2023-CMB e 

processo administrativo nº 012023002, e tem como fundamentação o art. 25, II c/c art. 13, III, 

ambos da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO E DAS CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO: 

3.1.  O valor global deste contrato é de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais), a ser liquidado 

em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

3.2. Os pagamentos devidos serão realizados até o 5º (quinto) dia do mês subsequente ao vencido; 

3.3. A CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal com descrição do objeto contratado, até 05 

(cinco) dias antes do seu vencimento; 

3.4. O pagamento será efetuado mediante crédito por ordem bancária na CONTA CORRENTE 

Nº: 150401-0, BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA Nº 003-5, de titularidade da contratada. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

4.1. Os recursos financeiros para pagamento das despesas no período de vigência deste contrato 
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correrão à conta da seguinte dotação orçamentária da contratante, e de suas correspondentes para 

os exercícios posteriores: 

 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL – 01.01. 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL – 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO DA CÂMARA 

MUNICIPAL 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA – 3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

FICHA: 2.002 

FONTE DE RECURSOS – 1500000 OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO:  

5.1.  Os serviços a serem fornecidos, relacionados na Cláusula Primeira deste contrato, 

compreendem as constantes na proposta apresentada pela Contratada: 

a) Elaboração, Análise e conferência dos instrumentos de planejamento e do cumprimento de 

metas e prioridades; 

b) Acompanhamento e análise dos limites constitucionais; 

c) Assessorar a execução orçamentária, financeira e patrimonial; 

d) Auxiliar os ordenadores de despesas quanto às legislações aplicadas no âmbito municipal, 

estadual e federal; 

e) Organização documental da execução orçamentária (receitas e despesas); 

f) Organização documental e prestação de contas de convênios e similares; 

g) Elaboração de Defesas de Notificações e Citações geradas pelo TCM/PA; 

h) Elaboração e prestação de contas juntos aos órgãos fiscalizadores, conforme descrito abaixo: 

Discriminação Periodicidade Órgão 

Prestação de Contas – SPE Mensal TCM. 

Prestação de Contas – MSC Mensal SICONFI. 

Prestação de Contas – SPE Quadrimestral TCM. 

Prestação de Contas – RGF Quadrimestral TCM e SICONFI. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

6.1.  A presente Contratação terá prazo de doze meses, com início da vigência contada a partir da 

assinatura deste, podendo ser prorrogada nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.1.  Executar o objeto de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste instrumento. 

7.2.  Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 

contratante ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais. 

7.3.  Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 

contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 

utilizado para a consecução dos serviços, exceto despesas que venham a ocorrer por fatos novos 

não previstos nesse instrumento, ou serviços extras. 
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7.4.  Manter, durante toda a execução dos serviços, a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste contrato. 

7.5.  Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 

contratante. 

7.6.  Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela CONTRATANTE. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.1. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o pagamento da prestação dos 

serviços. 

8.2. Efetuar o devido empenho da despesa e o pagamento até o 5º (quinto) dia do mês subsequente 

ao vencido. 

8.3. Atestar nas notas fiscais a efetiva prestação dos serviços objeto deste Contrato. 

8.4. Disponibilizar à contratada a infraestrutura para garantir o pleno desenvolvimentos dos 

serviços descritos, aí incluído pessoal, equipe de apoio e auxiliar. 

8.5. Prestar à contratada, toda informação necessária ao pleno cumprimento do objeto, ou por ela 

solicitada. 

8.6. Aplicar à contratada as penalidades, quando for o caso. 

8.7. Exercer a fiscalização, através de servidor designado para esse fim. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DOS REAJUSTES E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

9.1.  Este contrato poderá sofrer alterações, nos termos do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES:  

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a 

contratada que: 

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. Fraudar na execução do Contrato; 

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. Cometer fraude fiscal; 

10.1.6. Não mantiver a Proposta. 

10.2. A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a contratante; 

10.2.2. Multa moratória observada os seguintes limites: 

10.2.2.1. 0,2% (dois por cento) sobre o valor total do Contrato, em caso de descumprimento das 

demais obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente; 

10.2.2.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual dos 

subitens acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.2.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal 

pelo prazo não superior a dois anos; 

10.2.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

a contratada ressarcir a contratante pelos prejuízos causados. 
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10.2.3. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, incisos III e IV da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, a contratada que: 

10.2.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

10.2.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.2.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

10.2.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, 

de 1999. 

10.2.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

11.1. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo: 

11.1.1. Por interesse de qualquer uma das partes, mediante comunicação formal, com aviso prévio 

de, no mínimo, 30 (trinta) dias; 

11.1.2. Por inadimplemento; 

11.1.3. Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da 

execução deste contrato; 

11.1.4. Quando ocorrer interesse público, as partes poderão rescindir unilateralmente o contrato, 

nos casos especificados no art. 79 da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Único: Fica assegurado à contratada o direito de recebimento do valor correspondente 

aos serviços prestados à contratante até a data da rescisão, de acordo com as condições de 

pagamento. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

12.1. A contratada declara deste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das especificações 

técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois em nenhuma 

circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-se de responsabilidade pela 

correta execução do objeto; 

12.2. A tolerância ou não exercício, pela CONTRATANTE de quaisquer direitos a ele 

assegurados neste contrato ou na legislação em geral, não importará em renovação ou renúncia a 

qualquer desses direitos, podendo o mesmo exercitá-los a qualquer tempo. 

12.3. A publicação resumida deste contrato, no Diário Oficial, condição indispensável para sua 

eficácia, será providenciada pela Contratante, publicado em forma de extrato. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO: 

13.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Baião (PA), com renúncia 

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes 

deste contrato e de sua execução; 

13.2. E, por estarem justas e contratados as partes assinam o presente contrato em 02 (vias) vias 

de igual teor e forma para um só efeito, na presença de testemunhas abaixo. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BAIÃO/PA, ESTADO DO PARÁ, AOS 05 

DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

 

 

 

 

  

_____________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIÃO/PA 

ELIVALDO BRAGA GONÇALVES 

CONTRATANTE 

 ____________________________________ 

J.S.F.S CONTABILIDADE LTDA 

FRANKLIN SILVA DA SILVA 

CONTRATADA  

TESTEMUNHAS: 

1) ______________________ 

CPF: 

2) ______________________ 

CPF:

 

ELIVALDO BRAGA 
GONCALVES:685019
19268

Assinado de forma digital 
por ELIVALDO BRAGA 
GONCALVES:68501919268

J S F S 
CONTABILIDADE 
LTDA:3444209200018
1

Assinado de forma digital por J S F S 
CONTABILIDADE LTDA:34442092000181 
DN: c=BR, st=PA, l=BELEM, o=ICP-Brasil, 
ou=videoconferencia, ou=19860129000106, 
ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
RFB, ou=ARCERTFY, ou=RFB e-CNPJ A1, cn=J S 
F S CONTABILIDADE LTDA:34442092000181



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ÓBIDOS

 CÂMARA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CONTRATO Nº 20239036       

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ÓBIDOS, através do(a) CÂMARA MUNICIPAL 
DE ÓBIDOS, CNPJ-MF, Nº 04.541.306/0001-06, denominado daqui por diante de CONTRATANTE,  representado 
neste ato pelo(a) Sr.(a) RYLDER RIBEIRO AFONSO,  Presidente, porta dor do CPF nº 489.606.162-49, residente na 
TV JOAO CARVALHO, Nº 30,  e do outro lado J.S.F.S. CONTABILIDADE LTDA,    CNPJ 34.442.092/0001-81, 
com sede na RUA CASTANHEIRA, 501, RESIDENCIAL VAN GOGH, CURUCAMBA, Ananindeua-PA, CEP 
67146-168, de agora em diante  denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a).    JORGE 
LUIZ SOARES EVANGELISTA JUNIOR, residente na RUA DA CASTANHEIRA, 501, RESIDENCIAL VAN 
GOGH, CURUCAMBA, Ananindeua-PA, CEP 67146-168, portador do(a) CPF 013.924.882-06, têm justo e 
contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
EM CONSULTORIA E ASSESSORIA EM CONTABILIDADE PÚBLICA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ÓBIDOS

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 - Este contrato fundamenta-se no art. 25, inciso II, c/c o art. 13, inciso III da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, e suas posteriores alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste termo contratual;

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a 
terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato;

3.3.  Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) CÂMARA MUNICIPAL DE ÓBIDOS as notas de empenhos e 
respectivas  notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual;

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, especialmente 
com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução dos serviços;

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato.

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências  e ou  irregularidades apontadas pela Contratante;
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3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões  até o limite fixado no § 1º, do art. 65, da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº  8.666/93 e suas alterações posteriores;

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 31 de Julho de 2023 extinguindo-se em 31 de Dezembro de 
2023, podendo ser prorrogado de acordo com a lei.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos ar tigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, e poderá 
ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
comunicação por escrito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução 
do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes 
penalidades:

-    Advertência;
-    Multa;
-    Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento 

de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
-    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade;

7.2. A multa prevista acima será a seguinte:
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-    Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento de 
alguma das cláusulas contratuais;

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do 
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda par a o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do 
pagamento, se julgar conveniente;

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à 
penalidade;

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 
durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis;

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão 
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente com prováveis, a critério da autoridade competente do 
CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE

8.1 - O valor total da presente avença é de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), sendo R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) 
mensais, a ser pago no prazo de até trinta dias, contado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação, 
na proporção dos serviços efetivamente prestados no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) 
CÂMARA MUNICIPAL DE ÓBIDOS e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente 
atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da órdem de serviço emitida.

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre  de ato ou fato atribuível à Contratada, 
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação desse 
índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação 
orçamentária Exercício 2023 Atividade 1010.010310001.2.001 Manutenção das Atividades da Câmara  , Classificação 
econômica 3.3.90.35.00 Serviços de consultoria, Subelemento 3.3.90.35.01, no valor de R$ 90.000,00, ficando o saldo 
pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja 
necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislaÇão específica, consubstanciada na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e 
disposições de direito privado.

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de ÓBIDOS, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, 
caso não sejam dirimidas amigavelmente.

11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, 
em 02 (duas) vias de  igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo.

    ÓBIDOS-PA, 31 de Julho de 2023

    CÂMARA MUNICIPAL DE ÓBIDOS
   CNPJ(MF)  04.541.306/0001-06

    CONTRATANTE

    J.S.F.S. CONTABILIDADE LTDA
    CNPJ 34.442.092/0001-81

    CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1.________________________________                     2.________________________________

CÂMARA MUNICIPAL DE ÓBIDOS

J.S.F.S CONTABILIDADE 
LTDA:34442092000181

Assinado de forma 
digital por J.S.F.S 
CONTABILIDADE 
LTDA:34442092000181
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